
lti

H"l
.;. rt\=-7 Gabinete dâ Vercadora Edilene Da Silva MEÍins Dos §ütos

Cámara Írlunícipalde Mendes
Protocolo n" 4!SZJ.é".Z!,.
D

I|OO XO E XPE DIE I'ITE

etOl tOS rzo&Lt

INDTCAÇAO CMM No 136t2024 (ESMS No022) | cÓ Fr lí,
ÁssunÍo: nsrnuLçÃo Df, PARQUE INFANTIL, EM FRENTE A UNIDADE nt SlÚ»r

NA RUA 0s, pnóxruo a rscoLA HrLDA BRAGA, BAIRRO- SANTA RosA

Requerente: VEREADORA EDILENE DA S. M. DOS SANTOS

Reqaerido: PREFEITO JORGE HENRIQLJE COSTA DE OLIVEIRA

Indico ao Chefe do executivo na formaregimental, que seja Instalado um
Parque Infantil em frente a unidade de saúde, rua 05 próximo a escola Hilda Brag4
bairro Santa Rosa.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, para suprir as necessidades dos
moradores, pois todos têm o direto de lazer e desfrutar a companhia de seus

familiares, principalmente as crianças têm o direito de terem um espaço para
brincarenq sem colocarem em risco sua vida

Sala das Sessões, em 29 de abnl de 2024.

t-

ffi,:TlffiüEDILENE DA SILVA

RUA ALBERTO TORRES, 56 - CENTRO - CEP 26700-000 - MENDES - RJ - TELEFONES: (Z4l 2465-2336
I 2465-3315

PORTAL: www.mendes.rj,leg.bÍ

ESTADO DO RIO DEJANEIRO

CÂuma Mururcrplr DE MEND6

VEREADOR{


